
    

 

Comunicado 
 

Depressão Kristin 

 

Na noite e madrugada do passado 28 de Janeiro, a depressão Kristin atravessou Portugal 

Continental de poente a nascente, provocando uma especial e severa devastação na paisagem 

da Região Centro, expondo fragilidades estruturais antigas do território.  

Ventos extremos e precipitação intensa causaram queda massiva de árvores, colapso de 

povoamentos florestais monoespecíficos, erosão acelerada dos solos, destruição de 

infraestruturas verdes e ribeirinhas e ruturas na continuidade ecológica.  

Em áreas urbanas e periurbanas, registaram-se danos significativos no edificado, no arvoredo 

viário e em espaços públicos, com impactos diretos na segurança e no funcionamento 

quotidiano. 

Para além do dano imediato, a tempestade revelou problemas de fundo: gestão florestal 

inadequada, excesso de combustíveis, ausência de mosaicos paisagísticos resilientes e fraca 

integração da infraestrutura verde no ordenamento.  

A recuperação não pode limitar-se à reposição do que caiu. Exige reconstrução ecológica, 

diversificação florestal, restauro de galerias ripícolas, reforço da arborização urbana adaptada 

ao clima e uma governação da paisagem que antecipe o risco.  

Kristin não foi apenas um evento extremo; foi um aviso estrutural sobre a urgência de 

transformar a forma como planeamos, gerimos e cuidamos da paisagem. 

Importa apelar, de forma clara e responsável, à disponibilidade dos Arquitectos Paisagistas para 

colaborarem com as autoridades nacionais, regionais e locais na resposta à devastação.  

Este período requer uma cooperação institucional efetiva. Os Arquitetos Paisagistas possuem 

competências para prestar apoio aos municípios, às CCDR, ao ICNF e à Proteção Civil na 

análise integrada da paisagem, no restauro de sistemas naturais, na requalificação de espaços 

públicos e na redefinição de modelos de gestão que promovam maior resiliência. 

Perante a aproximação de uma nova tempestade, a Direção da APAP manifesta total 

solidariedade para com as vítimas e suas famílias, colocando-se inteiramente à disposição para 

prestar todo o apoio necessário e colaborar no que for preciso. 
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